
CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS — CNPJ: 00.990.667/0001-89 

Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, n° 40 — Centro 
Entre Rios de Minas — MG 

CEP. 35.490-000 — Fone: (31) 3751-1220 

PARECER COM PEDIDO DE VISTA AO PROJETO DE LEI N° 15/2020 

A Vereadora que o presente subscreve, fundamentada no que preceitua o Art. 78 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

CONSIDERANDO a ausência do detalhamento das dotações orçamentárias que 
serão suplementadas e servirão para aportar a suplementação nos atos de aberturas de 
crédito especial que venham a ser realizados a partir de autorizada a alteração da Lei 
1.830/2019; 

CONSIDERANDO a livre utilização dos recursos correspondentes aos 10% 
pleiteados, totalizando 18%, os quais servirão para suportar despesas de cunho geral, 
independente de sua destinação para combate à Covid-19; 

CONSIDERANDO o papel fiscalizador desta Câmara Municipal, em especial desta 
parlamentar, amparado pela legislação em vigor, de modo a oferecer transparência aos 
cidadãos a respeito das questões orçamentárias e financeiras do Município; 

Solicita ao egrégio Plenário o adiamento da votação do Projeto de Lei n° 13, de 05 
de maio de 2020, até que o Poder Executivo Municipal informe a esta Casa Legislativa, 
detalhadamente, quais as dotações que serão suplementadas e aquelas que servirão para 
suportar a suplementação dentro do percentual limite de 18% requerido. 

Solicita ainda o encaminhamento a esta Casa Legislativa de todos os decretos 
publicados pelo Executivo Municipal e de outras esferas que justifiquem os gastos no 
combate à Covid-19 até o presente momento; 

Solicita ainda ao Presidente da Câmara Municipal que convoque uma reunião 
extraordinária para apreciação e votação do presente Projeto de Lei, sem prejuízos para a 
aplicação destes recursos no combate à Covid-19, tão logo as informações sejam 
encaminhadas a esta Casa Legislativa. 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 07 de maio de 2020. 

Karina Olivei a Vasconcelos 
Vereadora 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Parecer N° 1 

Projeto de Lei n° 15/2020 - "Altera a redação do inciso II, do art. 4° da Lei 
Municipal n° 1830/2019 e dá outras providências." 

Examinada a matéria, esta Comissão vem relatá-la como legal e constitucional. 

Assim sendo, somos pela tramitação do projeto apresentado, com o pedido de 
dispensa dos interstícios legais para que o mesmo seja discutido e votado nesta 
mesma sessão. 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 07 de maio 2020. 

Karina ea Vasconcelos 
Presidente da Comissão 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E TOMADA DE CONTAS 

Parecer N° 2 

Projeto de Lei n° 15/2020 - "Altera a redação do inciso II, do art. 4° da Lei 
Municipal n° 1830/2019 e dá outras providências." 

Examinada a matéria, esta Comissão vem relatá-la como legal e constitucional, 

enquadrada nos princípios legais que regem as diretrizes orçamentárias e com 

orçamento anual de 2020. 

Assim sendo, somos pela tramitação do projeto apresentado, com o pedido de 
dispensa dos interstícios legais para que o mesmo seja discutido e votado nesta 

mesma sessão. 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 07 de maio 2020. 

Fernando Andrade Maia 
Presidente da Comissão 
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